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Considerando que mais da metade da população prisional brasileira é

composta por presos preventivamente e que, o sistema carcerário pode ser

considerado enquanto um marcador social de classe e raça, o presente estudo visa

questionar se a prisão preventiva pode ser observada enquanto instrumento de

controle social e gestão dos indesejáveis para o Estado neoliberal e, como se dá o

controle exercido por esta forma de prisão. Para responder estes questionamentos,

faz-se necessário, em um primeiro momento, estudar – a partir de análises

quantitativas e qualitativas – as condições do sistema carcerário brasileiro, bem

como, analisar a forma como o instituto da prisão preventiva é utilizado, o que

compreende uma análise dos argumentos que fundamentam a decretação desta

prisão cautelar como a garantia da ordem pública. Neste sentido, pretende-se

demonstrar a (in)constitucionalidade da utilização da prisão preventiva,

especialmente, diante da inobservância de direitos e garantias individuais e dos

princípios basilares do Estado Democrático de Direito. Ressalta-se que a presente

análise é feita a partir do contexto tardo-moderno, delineado pela globalização, onde

os corpos, para serem considerados úteis para a ótica neoliberal, precisam ser

produtivos, a fim de que gerem retorno para o Estado. Para a realização do presente
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estudo, utiliza-se de abordagem qualitativa e quantitativa, de procedimento

bibliográfico e método de abordagem dedutivo, o que permite concluir,

preliminarmente, que a prisão preventiva, especialmente sob a fundamentação de

garantia da ordem pública, é utilizada como regra para os crimes cometidos por

determinadas pessoas, violando um dos princípios basilares do Estado Democrático

de Direito, como a presunção de inocência, assumindo a presunção de culpabilidade

para aqueles elegidos enquanto inimigos Estatais, que por sua vez, são os mesmos

considerados enquanto improdutivos e consequentemente, dispensáveis para a

lógica neoliberal. Desta forma observa-se a utilização da prisão preventiva enquanto

instrumento de controle social e gestão dos indesejáveis, que por vezes, se dá a

partir da necropolítica, já que esta compreende, conforme lecionado por Mbembe

(2018), tanto a morte social – a partir da exclusão social através do cárcere dos

corpos improdutivos – quanto a possibilidade da morte em vida – diante do

reconhecido estado de coisa inconstitucional dos presídios brasileiros -. Sendo,

portanto, a utilização (errada) do instituto da prisão preventiva, um dos

consolidadores da (necro)política criminal brasileira. Pois, conforme o

posicionamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), tal instituto

deverá ser utilizado apenas quando estritamente necessário, sendo afastadas as

justificativas comumente utilizadas como a gravidade do delito, as características

pessoais do acusado e o risco de reiteração delitiva, desconsiderando qualquer

finalidade da pena através da prisão preventiva que se relacione à prevenção geral

ou especial. Reconhecendo, portanto, que a prisão preventiva só deverá ser

decretada se fundada em circunstâncias objetivas do caso em concreto, levando em

consideração unicamente as condições referentes à garantia processual, não

aceitando meras conjecturas, conforme mencionado por Barletta (2014). Nesse

sentido, Lopes Jr. (2020) afirma que a prisão preventiva não deve ser destinada para

fazer justiça, mas para garantir o pleno funcionamento. Logo, qualquer outro

argumento para fundamentar a prisão preventiva que não for utilizado para garantir o

pleno andamento processual, será considerado inconstitucional. Sendo, portanto,

utilizada apenas como justificativa para encarcerar, como era feito na Alemanha

durante o nazifascismo. Por isso, este instituto não deve ser utilizado como medida



de garantia da segurança pública. Se assim o for, tratar-se-á apenas, de uma

atividade política perpetradora de injustiça social, que se materializará através da

gestão dos corpos considerados indesejáveis para o Estado neoliberal.
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